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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
GABINETE DA 3º RELATORIA 
CONSELHEIRO MANOEL PIRES DOS SANTOS 
                  

1. Expediente de nº: 5981/2014 
2. Classe de Assunto: 14 - Outros 
2.1 Assunto: 2 - Expediente 
3. Responsável: José Rodrigues da Silva – CPF n° 398.982.021-49 
4. Órgão: Prefeitura Municipal de Aliança do Tocantins - TO 
5. Relator: Auditor Substituto de Conselheiro Leondiniz Gomes 
6. Procurador constituído 
nos autos: 

 
Não há 
 

 
7. DESPACHO N° 455/2014  
 

 7.1 Trata-se de expediente protocolizado sob o nº 5981/2014 por meio do qual o 
senhor José Rodrigues da Silva, solicita prorrogação do prazo para atender diligência 
determinada nos Autos de nº 2124/2014, os quais versam acerca de Contrato de prestação de 
serviços – Pregão Presencial, objetivando realização de serviços técnicos especializados em 
consultoria tributária e recuperação de receitas públicas. 

7.2 Considerando o previsto no parágrafo único e no caput do art. 2º da Instrução 
Normativa nº 13/2003, de 19/11/2003 quanto à prorrogação do prazo da diligência. 

7.3 Considerando que, nos termos da Informação nº 623/2014/RELT3-CODIL a 
Coordenadoria de Diligências atestou que o presente feito foi protocolizado dentro do prazo 
estabelecido no art. 2º da Instrução Normativa nº 13/2003.  

7.4 Considerando, por fim, que cabe ao Relator presidir à instrução dos 
processos/expedientes que lhe forem distribuídos, em consenso com o preceituado pelo art. 199, 
inciso I do Regimento Interno, hei por bem: 

I- deferir  a solicitação de prorrogação de prazo em cotejo com o preceituado 
pelo caput e pelo parágrafo único do art. 2º da Instrução Normativa nº 013/2003, de 19/11/2003; 

 II- determinar, em consequência, o encaminhamento deste expediente de nº 
5981/2014 e deste despacho para a Coordenadoria de Diligências cientificar o senhor José 
Rodrigues da Silva, sobre o deferimento do pedido de prorrogação de prazo, bem assim que 
proceda à juntada do presente expediente e deste despacho aos Autos de nº 2124/2013.                    

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Gabinete da Terceira Relatoria, em 
Palmas, Capital do Estado, ao 1º dia do mês de agosto de 2014. 

LEONDINIZ GOMES 
Auditor Substituto de Conselheiro 

Convocação nº 59/2014 
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